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INDICAÇÃO Nº 06/2025

Maratá, 25 de fevereiro de 2025.


O Vereador abaixo assinado, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa, apresenta, respeitosamente, a presente Indicação, solicitando à Excelentíssima Senhora Prefeita, ouvido o Plenário desta Casa, que seja realizado um convenio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, visando a implantação do serviço de emissão de Carteira de Identidade no Município de Maratá, mediante a disponibilização de uma sala apropriada e a designação de um servidor concursado para a realização do atendimento. 


JUSTIFICATIVA
Atualmente, os munícipes de Maratá precisam se destocar a cidades vizinhas para obter a sua Carteira de Identidade, gerando transtornos e custos adicionais para a população. A implantação desse serviço no próprio Município facilitaria o acesso dos cidadãos ao documento, garantindo maior comodidade e celeridade ao processo.		A celebração de um convênio com a Secretaria de Segurança Pública permitirá a estruturação adequada do serviço, possibilitando que um servidor municipal concursado seja capacitado para o atendimento, garantindo a qualidade e a segurança na emissão dos documentos.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Atenciosamente,


_________________________
Paulo Roberto Abraham
Vereador
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